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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/COMISS60

 

RELATÓRIO FINAL DO PREGÃO 37/2020 

 

1. Instada a realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, visando à contratação de empresa para
confecção de camisas com dizeres e logo colorido (1 cor) que identifiquem os Coordenadores de
Acessibilidade, a Pregoeira Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez
publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União (doc. 0751744), no site Comprasnet (doc.
0751738) e disponibilizou o Edital no Portal da Transparência (http://www.tre-
ba.jus.br/transparencia/licitacoes/editais-1/editais-das-licitacoes-2020) .

2. Aos 08 (oito) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, às 13h30 (horário de Brasília), a
Pregoeira Oficial, designada pela Portaria n.º 45, de 22 de abril de 2020 (doc. n.º 0751736), deu
início aos trabalhos com a análise preliminar das propostas apresentadas.

3. As licitantes foram alertadas sobre as consequências da desistência imotivada da proposta e da
ausência dos documentos de habilitação. Após, houve abertura da fase de lances, na forma da ata
acostada aos autos (doc. 0767034), na qual houve ampla disputa de lances. Houve, ainda, a exclusão
de um lance irrisório, conforme consta em ata, permitindo a licitante corrigi-lo e continuar na
disputa.

4. Encerrada a supramencionada etapa, passou-se à fase de aceitação das propostas. Esta Pregoeira
negociou com a licitante classificada em primeiro lugar para os três itens, T.C.G. FONSECA
CONFECÇÕES, que recusou, alegando não ter condições de fazê-lo, tendo chegado aos menores
preços possíveis para os itens. Por conseguinte, não houve insistência na negociação,considerando,
ainda, que houve ampla redução dos preços durante as disputas de lances. Dessa forma, verificado o
atendimento às especificações contidas no Termo de Referência e, estando os valores inferiores aos
estimados pela Administração, foram aceitas as propostas.

5. Na fase de habilitação, esta Pregoeira procedeu aos seguintes passos para análise da regularidade da
licitante: consultou os documentos apresentados junto com a proposta eletrônica (doc. 0767075),
acessou o Sicaf, pesquisou o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade
Administrativa e o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (em nome da licitante e também da
única sócia). Sobreleve-se que foi conferida a autenticidade das certidões apresentadas e observadas
as declarações firmadas pela licitante no site Comprasnet, juntando-se nos autos o respectivo extrato
(doc. 0767038).

6. Da análise dos documentos, constata-se o atendimento da licitante aos requisitos habilitatórios. As
ocorrências detectadas, referentes às penalidades de multa e advertência, não têm o condão de
afastá-la do certame, inexistindo impedimento de licitar e contratar com a União (fls. 4 a 8 do doc.
0767044).

7. No nível cadastramento e habilitação jurídica do Sicaf, foram apontadas pendências, efetuando-se a
análise da regularidade por meio dos documentos juntados pelas empresa com suas propostas,
dentre eles o contrato social, registro na junta comercial, documentos da sócia e o comprovante de
inscrição e situação cadastral na Receita Federal (fls. 9 a 16 do doc. 0767044).

8. Com efeito, a empresa T.C.G. FONSECA CONFECÇÕES se sagrou vencedora do certame,
conforme consta no relatório Resultado por Fornecedor (doc. 0767082).

http://www.tre-ba.jus.br/transparencia/licitacoes/editais-1/editais-das-licitacoes-2020


05/08/2020 SEI/TRE-BA - 0767249 - Despacho

https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=817132&infra_siste… 2/2

9. Encerrado o prazo final para registro da intenção de recurso, não houve manifestação, realizando-se
a adjudicação dos objetos licitados à vencedora, consoante termo constante nos autos (doc.
0767090).

 
É o Relatório que submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional.
 
De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.
 

Salvador, em 9 de julho de 2020

 

Milena Austregésilo Herêda

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Milena Austregésilo Herêda, Membro da Comissão, em
09/07/2020, às 18:43, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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